
PREFEITURA MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS-TO
Praça Antônio Dias da Silveira, S/N? - Centro

PORTARIA Nº 10, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026
CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
O PREFEITO MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS – TO, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  pelo  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais  (Lei  nº
334/2014),
CONSIDERANDO que  o  servidor  José  Rodrigues  de  Brito,  CPF  nº  XXX.948.XXX-00,  matrícula
funcional nº 00.X51, ocupa o cargo de Motorista;
CONSIDERANDO que o servidor apresentou laudo médico datado de 26/01/2026, emitido pelo Dr.
Horácio Jorge de Macedo Segundo, que atesta lombociatalgia crônica com repercussão funcional
significativa, em razão de espondilodiscoartropatia degenerativa multissegmentar da coluna lombar;
CONSIDERANDO que a tomografia computadorizada da coluna lombar evidencia redução da altura
discal em L5-S1, presença de osteófitos marginais difusos, abaulamentos discais em múltiplos níveis
e  protrusão  discal  com  contato  radicular,  justificando  afastamento  temporário  das  atividades
laborais;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor José Rodrigues de Brito, CPF nº XXX.948.XXX-00, matrícula funcional
nº 00.X51, ocupante do cargo de Motorista, licença para tratamento de saúde pelo período de 15
(quinze) dias, a contar da publicação desta portaria, com fundamento do art. 103 do Estatuto do
Servidor Público de Darcinópolis-TO.
Art. 2º Durante o período de afastamento, o servidor fará jus à remuneração integral, custeada pelo
Município, nos termos do Estatuto do Servidor Municipal.
Art. 3º Persistindo a incapacidade após o período previsto no Art. 1º, o servidor deverá acionar o
INSS para análise e custeio da remuneração mediante benefício previdenciário (auxílio-doença).
Art. 4º Esta Portaria deverá ser registrada no prontuário funcional do servidor e publicada no Diário
Oficial do Município para efeitos legais.
Art.  5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário.
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